
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.504.629 - PB (2014/0332617-2)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
EMBARGANTE : NEW WORK COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA   
ADVOGADOS : MÁRCIO SEVERO MARQUES  - SP101662 
   RONALDO  DE SOUZA NAZARETH COIMBRA  - SP193077 
   ÉLDER GUSTAVO TAVARES RODRIGUES E OUTRO(S) - 

PE030283 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DESPACHO

Vistos, etc. 
Trata-se de embargos de declaração opostos por New Work Comércio e 

Participações Ltda. contra decisão que conheceu em parte do recurso especial 
e, nessa extensão, negou-lhe provimento.

O presente recurso não indica precisamente omissão ou contradição na 
decisão proferida. 

Pelo contrário, apresenta nítidos contornos de impugnação de natureza 
infringente. 

Assim, recebo os embargos de declaração como agravo interno, 
determinando à parte insurgente que, em 5 (cinco) dias, complemente as razões 
recursais, nos termos do art. 1.024, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Após, manifeste-se a parte contrária no prazo previsto no art. 1.021, § 2º, 
do mesmo diploma legal. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 11 de fevereiro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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